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ANEXO V

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI FAZEM O CONTRATANTE E A

EMPRES4..............

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DoS CARAJÁS, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede à Rua 

- 

Canaã dos Carajás - Pará, represenlado neste ato pelo Sr.

, SecreÉrio Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob n0

xno«xxn, e, de outÍo lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida nesle ato Íepresentada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no _ e no CPF (MF) sob n"

têm entÍe si .iusto e avençado, e celebrâm o presente contrato para contÍatação de

empresa para o fomecimento de planetário digital completo e instalado, viabilizando o âtendimento

das necessidades do fundo municipal de educação de Canaã dos Carajás. PA, conforme estabelecido

no Edital de Pregão Eletrônico _/2021-SRP, na Ata de Registro de Preços n'_ e mediante as

cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a PÍoposta

apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo n" __J2021IFME-CPL, sujeitando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e 8.666/1993 e do

Decreto n" 3.555/2000, mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem:

CúUSULA PRIM IRA. DO OBJETO

0 objetivo do presente instrumento é a para contratação de empresa para o fomecimento de planetário

digital comple(o e instalado, viabilizando o atendimento das necessidades do fundo municipal de

educação de Canaã dos Carajás- PA, em conformidade com as condiçoes estabelecidas no Edital do

Pregão Eletónim _/2021-SRP e seus anexos, bem mmo a proposta âpÍesentadâ, paÍtes integrantes

deste Contrato.

1 . A localização precisa, os prazos e as condi@s especificos da prestação dos serviços ora contratados

estão indicados na odem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer partê integrante

deste Contrato.
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2. Os serviços são contÍatados poÍ empreitada por menor prEo unitário.
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3. Os serviços, quanütativos e prêços dos itens conüatados são os indicados a seguir:

CúUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

1. Os preços dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por amrdo entÍe as partes,

confoÍme legislação vigente, pela aplicação da formula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta VencedoÍa.

R = índice de Reajustamento

2. O indice de reajuste a ser utilizado será o íNDlcE GERAL DE PREÇoS - DISPONIBILIDADE INTERNA

- IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outÍo indicador que o venha substituir,

CúUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contftrto decone da realização do Pregão no I21Z1|FME-CPL, bem

como da Ata de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei n0 '10.520, de 17 de julho de

2002, na Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n" 691/20'13, e no Decreto

Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013,

CLAUSULA QUINTA - DA CÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os pdncípios da Teoria

Item Serviço Quant. Preço

unitário

PÍeço total

PREÇO TOTAL
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CúUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS

1. O valor global deste Contrato é de RS 

- 

(------_-).

Unid.
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Geral dos Contratos e as disposi@s de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.ô66/'1993

combinado com o inciso Xll do aÍtigo 55 do mesmo diploma legâ|.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCn E DA EFICÁch

A vigência deste Contrato seÉ de _, a contar a partir da data de assinatura, podendo este

prazo seÍ proÍÍogado por até _, conforme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse

das partes, na forma da lei, mm efcácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do

Município de Canaã dos Caraiás, tendo inicio em dia de expediente.

CúUSULA SETIMA - DoS ENCARGoS DA CoNTRATANTE

1. CabeÉàCONTRATANTE

1.1. Permitiro acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para

a entrega das notas fiscais/Íaturas;

1.2. Prestar as informaÉes e os esclarecimentos atinêntes à píestaçfu dos serviços que venham a

ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela eÍetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;

1.4. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer Íalhas oconidas, consideradas de natureza

grave;

í.5. Solicitar, sempre que lulgar mnveniente, a substituiçâo de servitps que porventuÉ lenha sido

recusado pela f scalização.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumpÍimento das seguintes obrigações:

í.í. Ser responúvel, em Íelação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

execução dos servips, tais como:

1.1. í. Salários;

1.1.2. Segurcs de acidentes;

1.1.3. Taxas, impostos e contribuiçÕes;

1.1.4. lndeniza@s;
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1.1.5. Vale-refeição;

1.1.6. Vale{ransporte; e

1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

1.2. EÍetuar a execução dos serviços dento das especifica@s e/ou condi@s mnslantes do

orçamento, devidamente aprovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;

í.3. Executar diretamente este Contrato, sem hansÍeÉncia de responsabilidades ou suhontrata@s
não autoÍizadas pela CONTRATANTE;

1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceims,

decorÍentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreç0, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçfu ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5. Ser responsável por quaiquer danos causados diÍetamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceircs, quando estes tenham sido ocaionados por seus

empregados durante a execução dos serviços objeto deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigandose a

atender, de imediato, todas as reclamaçóes a respeito da qualidade da execuçáo dos serviços;

í.7. Comunicar por escrito, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualqueÍ

anormalidade de caráler urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8. observar as normas legais de segurança a que eslá sujeita a prestaçãr dos serviços;

1.9. Manter, durante toda a execução do contÍato, em @mpatibilidade mm as obÍigaçies assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas neste ContÍato.

CúUSULA NONA - DAS OBRI SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS

1. ÀCoNTRATADAcaberâ,ainda

1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obriga@s sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigandGse a saldá-los na época pópria, vez que os

seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício mm a CONTRATANTE;

'1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obriga@s estabelecidas na legislação

especiÍica de acidentes de trabalho, quando, em oconência da esçÉcie, forem vítimas os seus

empregados quando da execuçáo obieto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que

âcontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

execução deste Contrato, originariamente ou vinculada por preven@, mnexão ou continência;
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1.4. Observar as obrigações peÍtinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bêbidas

alcoolicas e tabacos, por parle de sêus empregados e demais usuários, durante o periodo de

transpoÍte, dentro e íora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a fiscalizaçâo da conduta de

seus funcionários; e

1 .5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comeÍciais resultantes deste Contrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com refeÉncia aos encargos estabelecidos na Condi@ anterior,

não transfeÍe a responsabilidade por seu pagamento à CoNTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

deste Contrato, razão pela qual a CoNTRATADA renuncia expressarnente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou pmsiva, com a CONTRATANTE.

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita

obseÍvância a qualidade do material químico utlizado.

A contratada assumiÉ tamtÉm total responsabilidade por todos os danos evenlualmente causados a

pessoas e ao patrimÔnio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha oconido por negligência

e/ou inabilidade de seus funcionários, estr promoverá de direito o ressarcimento dos danos.

CúUSULA DECIMA - DAS OBRIGACÔES GERAIS

í. DeveÉ a CONTRATADA obseÍvar, tamtÉm, o seguinte:

1.1. E expressamente proibida a conhtação de servidor peÍtencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a ügência deste Contrato;

1-2. E expressamente proibida, tamtÉm, a veiculaçár de publicirlade acerca deste Conhato, salvo se

houver pÉvia autorização da CONTRATANTE;

1.3. E vedada a subcontratação de outra empÍesír para a execu@ do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

1. Dunante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do mntrato nomeado pela CoNTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria),

devidamente publicâdo nos meios oficiais.

2. 0 representante anotaÉ em regislro proprio todas as oconências Íelacionadas com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularizaçá: das faltas ou

defeitos observados.

3. As decisões e prcvidências que ultrapassaÍem a competência do ÍepÍesentante deverão ser solicitadas

ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoçtu das medidm
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convenientes

4. A CONTRATADA deveÉ manter preposto, aceito pela CoNTRATANTE, durante o periodo de ügência

do contrato, para repesentá-la sempe que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do Íomecimento dos bens e seÍviços, o fiscal do conlrato

nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, suslar qualquer execução de seÍviços que es§a
sendo feita em desacodo com o especificado, sempre que essÍl medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seia a única e exclusiva responsável pelo Íomecimento dos bens e

servitps e atividades corelatm, a CONTRATANTE ÍeseÍvase o direito de, sem que de qualq uer forma

restrinja a plenitude dessa responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçâ: sobre os

serviços, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTACÃO

1. A atestação das notas fiscaiíÍaturas que mmpKlvam a prestaçá: dos serviços cabeÉ ao fscal do

conÍato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

1. A despesa com a prestaçfu dos serviços que lrah o obieto, Ínediante a emissão de notas de empenho,

coÍrerá a conta do elemento orçamenÉrio:

Do Projeto Aüvidade: _.
Do elemento de despesa

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DO PAGAMENTO

A CONTRATADA apresentará, nota fiscal/fatura dos serviços efelivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em mnta corÍente,

no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que seÉ mensal.

4. Nos casos de evêntuais atÍasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha conconido de

alguma forma para tanto, Íica convencionado que o indice de compensação Íinanceira devido pela
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2. CONTRATANTE podeÉ deduzir do montante a pagar os valores mnespondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigaÉo Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteraçáo de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.
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CONTRATANTE, entre a data acima rcferida e a conespondente ao efetivo adimplemento da parcêla,

terá a aplioação da seguinte 6rmula:

EM=lxNxVP

0nde:

EM= Encaeosmoratorios;

fl = Número de dias entre a dah preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = índice de mmpensaçtu financeira = 0,000'16438, assim apunado:

t=1111 t=(6/1Q0 t=0,000i6438

3ô5 365

TX= Percentual da taxa anual = 6010.

4.1. A compenução financeira pÍevista nesta Condição seÉ incluida na fatura/nota fiscal seguinte ao da

oconência.

5. 0s preços dos serviços serão fixos e inealustáveis.

ULA DECIMA QUINTA - DA ALTERA D TRA

'1. Este ContÍato poderá ser atteriado nos casos pÍevistos no Art. ô5 da Lei n' 8.6ô6/1993, desde que haja

interesse da CONTRATANTE, com a apÍesentaçâo das devidas justificativas adequadas a este

ContÍato.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTo oU SUPRESSÃO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato podeÉ ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no aíigo 65, paÉgrafos 10

e 20, da Lei no 8.666/1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas mndiçôes contrahlais, os acÍéscimos ou

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do mntrato.
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CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôe:

1.1. Advertência;

1.2. Multa de até í070 (dez por cento) sobrc o valor total do contrato;

1.3. lmpedimento e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo

dê até 05 (cinco) anos.

A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de ate 0,370 (três décimos por cento) sobÍe o valor total

do contrato, por dia, na oconência de atÍaso no início ou na conclusáo dos serviços.

A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçáo

A CONTRATADA tamtÉm ficaÉ impedida e licitar e contÍabr com a União, Estados, Disttto Federal

ou Municípios, pelo prazo de ate 05 (cinm) anos, garantida a pévia defesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retaÍdamento da execução do objeto deste ContÍato;

4.2. Não manliver a proposta, injusüÍicadamente;

4.3. Comportar-se de Ínodo inidônea;

4.4. Fizer declaração falsa;

4.5. Cometer fraude fiscal;

4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato.

Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao canc;elamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CoNTRATANTE e, no que muber, às demais pênalidades

referidas no Capitulo lV da Lei n0 8.666/1993.

Comprovado impedimento ou reconhecida Íoça maior, deüdamente justificado e aceito pela

CONTRATANTE, a CONTRATADA ÍicaÉ isenh das penalidades mencionadas nos itens Í a 3 desta

Cláusula.

7. As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e confatar com a Administzção Pública podeÉ

ser aplicadas à CoNTRATADA juntamente com a de multa, descontandca dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexêcução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos 77

4

5

6

\
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a 80 da Lei no 8.666/1993.

2. A rescisão deste Contrato podeÉ ser:

2.í. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos

I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2. Amigável, por acoÍdo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CoNTRATANTE;

2.3. Judicial, nos termos da legislaÉo vigente sobre a matéria

3. A rescisão administnativa ou amigável derreÉ ser pÍecedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

3.í. Os casos de Íescisão conbatual serão formalmente molivados nos autos do processo,

assegurado o contnaditório e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os diÍeitos da CONTRAÍANTE, em caso de rescisão adminislrativa

prevista no Art. 77 da Lei n" 8.666/1993.

CúUSULA DE NONA - DA VINCULACÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA[,lA

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

As questões decoÍentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas

administraüvamente, seÉo pÍocessadas ejulgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Canjás - Pará,

com exclusão de qualquer outro pr mais privilegido que seja, salvo nos casos previstos no Art. '102,

inciso l, alínea'd', da Constituiçáo FedeÍal.

E, para Íirmeza e validade do que foi patuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pêlas

Íepresentantes das partes, CONTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _, de_ de 2021
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1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregáo Eletrônico n0 /2021-SRP, cuja realização

decorÍe da auloriz4ão do gestor do CONTRATANTE, constante do processo n0 /2021IFME-

CPL, e a Ata de Registro de Preços.
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TESTEIVlUNHAS:
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CONTRATADA

1A - NOME
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2" - NOME:_
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